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Altera redação de dispositivos
da Lei Municipal nº 5S11, de
OS de dezembro de lSS6 (Siste-
ma de Classificaçã~ de Cargos
e Funções da Câmara Municipal
de Porto Alegre) e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

F. Art. lº - Fica alterada a redação nos seguintes dis
positivos da Lei Municipal nº 5.811, de OS de dezembro de 198G,
que estabelece o Sistema de Classificação de Cargos e Funções da
Câmara Municipal de Porto Alegre:

I - no artigo 20, cargos em comissão, função especi
fica, onde se lê "Conservador de Máquinas" leia-se "Consertador
de Máquinas";

11 - nas especificações do cargo de Assessor Legisl~
tivo I, da classe de Assessor Legislativo, nos requisitos para o
recrutamento, a letra "b" passa a ter a seguinte redação:

"b) interstício, no cargo de Assistente Legislativo
111, de, no mínimo, dois anos".
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